
 

I CONCURSO REGIONAL  

«PALAVRAS COM HISTÓRIA» 

 

TEMA «O MAR» 

 

REGULAMENTO 

 

Capítulo I – do Âmbito 

 

Artigo 1º 
 

Entidades promotoras 

 

1. A Rede Regional de Bibliotecas Escolares promove, em colaboração com a 

Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Ponta Delgada, a Direção Regional da 

Juventude e o Departamento de Línguas e Literaturas Modernas da Universidade dos 

Açores, o I Concurso Regional «Palavras com História».  

 

Artigo 2º 
 

Tema 

 

1. O tema do concurso será definido anualmente pela Rede Regional de Bibliotecas 

Escolares. 

  

2. No ano letivo 2014-2015, o Concurso Regional «Palavras com História» terá como 

tema «O Mar». 

 

Artigo 3º 
 

Objetivos 

 

1. São objetivos deste concurso:  

a) Promover o gosto pela leitura e pela escrita. 

b) Divulgar e valorizar a literatura infanto-juvenil e os seus autores.  

c) Promover e valorizar a criatividade e a imaginação através da escrita. 

d) Desenvolver o gosto pelos valores da identidade, da cultura e da língua portuguesas. 

e) Promover o uso das TIC. 

 

Artigo 4º 
 

Destinatários 

 

1. Este concurso destina-se a crianças e jovens que frequentam o ensino básico das 

escolas públicas dos Açores. 

 

 

 

 

 



 

 

Artigo 5º 
 

Modalidades 

 

1. São admitidas a concurso as produções escritas em português na modalidade de conto 

acompanhadas do vídeo comprovativo da divulgação da história junto dos alunos da 

escola.  

 

2.O concurso integra quatro categorias:  

- Alunos do 1º ano do 1º Ciclo 

- Alunos dos 2º, 3º e 4º anos do 1º Ciclo 

- Alunos do 2º Ciclo 

- Alunos do 3º Ciclo. 

 

3. Os alunos do 1º ano de escolaridade deverão apresentar textos coletivos, produzidos 

em contexto de grupo (3 elementos) e gravar um vídeo com a duração máxima de 3 

minutos, comprovando a sua divulgação junto de outros alunos da escola.  

 

4. Os alunos dos outros anos do 1º Ciclo e dos 2º e 3º Ciclos de escolaridade deverão 

apresentar trabalhos individuais e gravar um vídeo com a duração máxima de 5 minutos, 

comprovando a sua divulgação junto de outros alunos da escola.  

 

5. Os trabalhos escritos não podem ultrapassar as 5 folhas A4 e deverão ser 

apresentados em letra Times New Roman, tamanho 12 e espaçamento a 1/5 (um e meio).  

 

6. O vídeo de divulgação do trabalho escrito comprovará que o texto escrito foi 

apresentado a outros colegas. A divulgação do texto escrito passará sempre pela sua 

leitura expressiva ou dramatizada. 

 

 

Capítulo II – da Organização 

 

Artigo 6º 
 

Condições de Admissão dos Trabalhos 

 

1. Os trabalhos devem ser assinados com pseudónimo e entregues em envelope fechado, 

no rosto do qual se deve escrever «I Concurso Regional “Palavras com História”». 

  

2. Dentro do envelope referido no ponto um, deve constar outro envelope fechado com a 

indicação do(s) pseudónimo(s); a identificação completa do(s) autor(es); o ano, a turma,  

a idade, e um DVD com o vídeo.  

 

3. Cada envelope deve corresponder a uma só candidatura.  

 

4. A data limite para o envio dos trabalhos é 21 de março de 2015. 

 

5. Os trabalhos deverão ser enviados por carta registada para a seguinte morada:  

 

 



 

 

Rede Regional de Bibliotecas Escolares 

Escola Secundária Domingos Rebelo 

Avenida Antero de Quental 

9504-501 Ponta Delgada 

 

Artigo 7º 

 

Júri 

 

1. O júri é composto por cinco elementos:  

- Um representante da Direção Regional da Juventude 

- Dois representantes da Rede Regional de Bibliotecas Escolares  

- Um representante da Biblioteca Pública e Arquivo de Ponta Delgada 

- Um representante da Universidade dos Açores. 

 

2. É da competência do júri decidir a metodologia a seguir para avaliação dos trabalhos, 

considerando os seguintes critérios de apreciação:  

a) Criatividade e Inovação 

b) Qualidade Literária 

c) Organização, Coerência e Coesão do Texto 

d) Qualidade do vídeo 

e) Criatividade na divulgação do trabalho escrito. 

  

Artigo 8º 
 

Divulgação dos Resultados 

 

1. Os resultados serão divulgados a 1 de junho de 2015 nos seguintes locais e endereços 

electrónicos: Jornal Açoriano Oriental e página web da Direção Regional de Educação. 

 

2. Para além da divulgação referida em 1, a RRBE dará a conhecer os resultados do 

concurso por email aos Conselhos Executivos das Unidades Orgânicas. 

 

Capítulo III – dos Prémios 

 

Artigo 9º 

 

Classificação e Prémios 

 

1. Os trabalhos (texto escrito e vídeo) são classificados pelo júri de acordo com as 

categorias identificadas. 

 

2. Em cada categoria são apurados os dois melhores trabalhos por ilha. 

 

3. Ao vencedor de cada categoria será atribuído um prémio. Aos restantes participantes 

será concedido um Certificado de Participação.  

 

4. Os prémios para os vencedores serão obras de literatura infanto-juvenil adequadas à 

sua faixa etária. 



 

 

5. Na ilha de São Miguel, os elementos da equipa da RRBE farão, pessoalmente, a 

entrega dos prémios aos vencedores. 

 

6. Nas restantes ilhas, os prémios serão enviados para os Conselhos Executivos das 

Unidades Orgânicas que os entregarão aos alunos vencedores. 

 

 

Capítulo IV – Disposições Gerais 

 

Artigo 10º 

 

Aceitação das Condições 

 

1. A entidade promotora reserva o direito de adiar ou anular o concurso em caso de 

número insuficiente de trabalhos.  

 

2. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação deste regulamento serão resolvidos 

pelo júri.  

 

3. Uma vez enviados os trabalhos, considera-se que os concorrentes conhecem e 

aceitam as cláusulas do presente regulamento. 

 

 

 

Ponta Delgada, 31 de outubro de 2014 

 

A coordenadora da Rede Regional das Bibliotecas Escolares 

 

Ana Isabel Serpa 


